
 

MUNICÍPIO DE LINHARES 

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL 

 

 

SESSÃO DE 24 DE JANEIRO DE 2019. 

  

JULGADO N.º: 0001 – JIF – PML/2019. 

PROCESSO N.º: 020601/2017. 

AUTO DE INFRAÇÃO N.º 000000189/2017. 

AUTUADO: MT MÁQUINAS E TRANSPORTES LTDA ME. 

ENDEREÇO: RUA SOEIRO BANHOS, N.º 15, CENTRO, CEP: 29900-260, 

LINHARES-ES. 

CNPJ N.º: 22.007.794/0001-58. 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.º: 0024929. 

DAT/SEMUF/PML 

AGENTE DE ARRECADAÇÃO: JULIANA SILVA MASSUCATTI E MILTON 

JOSÉ ALVES PARAÍSO FILHO. 

RELATORA: LUCIANA PAIVA DRAGO BUZATTO – MATRÍCULA: 005622. 

 

 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO. SIMPLES NACIONAL. ISSQN. OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO 

MUNICÍPIO DE LINHARES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTO INTEGRAL DO TRIBUTO. SUBSISTÊNCIA DO AUTO DE 

INFRAÇÃO. REFAZIMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO.  

 

 




